
Requeiro a Vossa Excelência, Senhor Presidente da Câmara, cumpridas as formalidades

legais e ouvido o Plenário desta Casa Legislativa, que seja encaminhado Voto de Aplausos e

Congratulações à musicoterapeuta Luciana Frias Guimarães, pelo Dia do Musicoterapeuta,

comemorado em 15 de setembro.

Da aprovação deste requerimento, dê-se ciência à musicoterapeuta Luciana Frias

Guimarães, neste e-mail: lufrias.mt@gmail.com.

JUSTIFICATIVA

No dia 15 de setembro é comemorado o Dia do Musicoterapeuta. Segundo a

Federação Mundial de Musicoterapia, “a musicoterapia objetiva desenvolver potenciais e

restabelecer as funções do indivíduo para que ele/ela possa alcançar uma melhor integração

intra e interpessoal e, consequentemente, uma melhor qualidade de vida”.

A musicoterapia é um híbrido entre arte e saúde e serve para promover a

comunicação, expressão e aprendizado. Além disso, busca facilitar a organização e a forma

de se relacionar dos seus pacientes1. Pode ser utilizado em qualquer área que haja

1Musicoterapia: o que é, para que serve, como funciona e benefícios, disponível em:
https://www.tjdft.jus.br/informacoes/programas-projetos-e-acoes/pro-vida/dicas-de-saude/pilulas-de-saude/
musicoterapia-o-que-e-para-que-serve-como-funciona-e-beneficios
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demanda, seja promovendo saúde, reabilitando ou atuando como medida de prevenção ou

simplesmente para melhorar a qualidade de vida.

Para que uma atividade seja considerada musicoterapia, precisa necessariamente da

presença de um profissional qualificado e requer três elementos essenciais: a música, o

paciente e o musicoterapeuta.

A musicoterapia, portanto, é a aplicação científica do som, da música e do

movimento, e por meio da escuta, execução e construção de instrumentos, improvisação e

composição, contribui para a integração de aspectos cognitivos, afetivos e motores,

desenvolvendo a consciência e fortalecendo o processo criativo. Alguns dos objetivos da

musicoterapia são: facilitar o processo de comunicação; promover a expressão e melhorar a

integração social (DEL CAMPO, 1993 apud BRUSCIA, 2016)2.

Consoante estabelece a União Brasileira das Associações de Musicoterapia (UBAM),

“a prática da musicoterapia objetiva favorecer o aumento das possibilidades de existir e agir,

seja no trabalho individual, com grupos, nas comunidades, organizações, instituições de

saúde e sociedade, nos âmbitos da promoção, prevenção, reabilitação da saúde e de

transformação de contextos sociais e comunitários”. A musicoterapia é desenvolvida por um

musicoterapeuta com formação reconhecida pelo MEC e com registro em órgão de

representação da categoria.

O Ministério da Saúde incluiu a musicoterapia à Política Nacional de Práticas

Integrativas e Complementares, através da Portaria nº 849, de 27 de março de 2017,

reforçando, portanto, a importância deste procedimento.

De acordo com a Federação Mundial de Musicoterapia, o musicoterapeuta é um

profissional especificamente qualificado, tendo no Brasil sua formação oficialmente

reconhecida pelo Conselho Federal de Educação em 19783.

3 Decreto nº 81.765, de 6 de Junho de 1978. Disponível em: https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/

2 Estudos de musicoterapia improvisacional músico centrada e desenvolvimento musical de crianças com
autismo. Disponível em: https://repositorio.ufmg.br/bitstream/1843/32250/1/
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Luciana Frias Guimarães possui Licenciatura em Música pela Universidade Federal

de Pernambuco (UFPE) e Especialização em Musicoterapia pelo Conservatório Brasileiro de

Música (RJ). Coordenou o grupo de estudos em musicoterapia no departamento de música

da UFPE, atuou como Musicoterapeuta do Núcleo de Equoterapia do Caxangá Country e

Golfe Clube, no Centro de Reabilitação Visual e Múltiplas Deficiências Menina dos Olhos da

Fundação Altino Ventura e implantou a atividade de Musicoterapia no Centro de

Reabilitação Física Prof. Ruy Neves Baptista, Casa de Cuidados Paliativos e Enfermarias de

Oncologia do Hospital Pedro II, todos do Complexo Hospitalar do Instituto de Medicina

Integral de Pernambuco. Foi Tesoureira da Associação de Musicoterapia do Nordeste (2010 a

2013), Presidente da Associação de Musicoterapia do Nordeste (2014 a 2017), Secretária da

União Brasileira das Associações de Musicoterapia (2016 a 2017). Atualmente, é

Vice-Presidente da União Brasileira das Associações de Musicoterapia (UBAM).

Ademais, em 2022, a homenageada participou, juntamente com o mandato, na

elaboração do Projeto de Lei Ordinária nº 180/2022, que originou a Lei Municipal nº 19.035,

de 15 de março de 2023, que dispõe sobre o uso da musicoterapia como procedimento

terapêutico no tratamento de pessoas, no âmbito do município do Recife.

Diante de todo o exposto, considerando a expressividade e importância do seu

trabalho, requer-se a aprovação deste requerimento, a fim de que seja encaminhado Voto

de Aplausos e Congratulações à musicoterapeuta Luciana Frias Guimarães, pelo Dia do

Musicoterapeuta, comemorado em 15 de setembro.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 06 de outubro de 2023.

Liana Cirne Lins
Vereadora (PT)
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